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 Lei nº 553/2022, de 25 de março de 2022. 

 

Dispõe sobre a concessão reajuste salarial 

aos profissionais do magistério público e, 

adota outras providências. 

 

RENNAN NUNES CERQUEIRA, Prefeito do Município de Porto Alegre do 

Tocantins - TO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

PORTO ALEGRE DO TOCANTINS, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica majorado em 15% (quinze por cento) o subsidio/vencimento dos 

profissionais do magistério público do Município de Porto Alegre – TO, a partir de 01 de janeiro 

de 2022. 

I – Os valores retroativos de janeiro e fevereiro de 2022 serão pagos juntos com o 

pagamento do mês de março de 2022. 

Art. 2º - Fica criada mais uma vaga para o cargo de motorista no quadro de 

servidores do Município de Porto Alegre do Tocantins – TO, nível fundamental, com 

vencimento de R$ 1.212,00 (mil e duzentos e doze reais). 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correção pelas dotações 

orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 25 (vinte e cinco) dias do 

mês de março de dois mil e vinte e dois (25.03.2022). 

 

 

RENNAN NUNES CERQUEIRA 

Prefeito do Município de Porto Alegre do Tocantins – TO 
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